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EMENTA: Dispoe sobre a prioridade na vacinacão de 
gestantes e puerpéras contra a COVID-1 9 no Estado do 
Acre. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislafiva do Estado do Acre decreta, e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1°. Durante a emergência do saUde pUbtica de importância nacionat decorrente do corona 

virus, as gestantes e puérperas deverao pertencer aos grupos pñoritários de vacinação no Estado do Acre. 

Art. 20. Este tel entra em vigor na data do sua publicação. 

JUSTWICATIVA 

tnfetizmente temos acompanhado o crescente nUrnero do noticias do gestantes quo contaminadas 

pela COVID 19 tern agravado a seu quadro cilnico, mesmo quo não tenham comorbidades. C adoecimento 

grave das gestantes, como em quatquer doença sistémica, pode comprometer a saUde fetal, inctuindo as 

riscos associados ao parto. 

A tragédia da covid-19 na Vida de mutheres grávidas ficou evidente corn uma pesquisa quo 

acompanha a mortalidade matema durante a pandemia. Divulgada em julho, o estudo pubticado 

no International Journal of Gynecology apontou que, entre 26/2, quando foi registrado o primeiro caso no pals, 

e 18/6, 124 gestantes e puérperas rnorrerarn por covid-19 no Brash - o que corresponde a 77% dessas 

mortes no mundo. 

A pesquisa 6 conduzida por urn grupo do obstetras e enfernieiras de 12 universidades a instituiçOes 

püblicas, entre elas, Fiocruz, USP, Unicamp, Insfituto do Medicina Integral Professor Fernando Figueira (Imip) 

e UFSCJ  que integram o Grupo Brasileiro de Estudos de Covid-1 9 e Gravidez, usando dados do Ministério da 

Saóde sobre as hospitalizaçOes par SRAG (Sindrorne Respiratoria Aguda Grave). Os dados revelam quo 
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quase 23%.das muiheres que morerarn no Brasil não tiveram acesso a urn leito de IJTI e 36% não chegaram 

a ser intubadas. 

Confbrme aponta uma revisão sisternática de estudos publicadas no periódico cientifico Mayo Clinic 

Proceedings, mutheres grávidas, grupo que pesquisas feitas em diferentes paises a apontava coma 

vulnerável, tarnbem apresentarn major risco de morbidade e mortalidade associadas a infecçães. 

Segundo pesquisadores, isso acontece porque alteraçäes fisiológicas naturals durante a gravidez e 

mudanças n,etabOlicas e vasculares em gestaçães de alto ds,co podem agravar o quadro clinico da covid-19. 

Essas mudanças fisiológicas, de acordo corn Os cientistas, abrern a porta para impactos advindos do 

virus. 0 virus entra ties celulas através do receptor da enzima conversora de angiotensina 2 (ACE2) que 6 

aumentado durante a gravidez normal. 

Coma resultado da malor expressão de ACE2, as grávidas podem ter hsco elevado para 

cornpflcaçöes. A cascata de eventos que acontecem uma vez que a virus se liga ao receptor ACE2 6 siniular 

ao que acontece na pré-eclampsia, uma complicaçâo potenclairnente séria da gravidez que pode [ever a 

pressão alta e a possiveis danos aos órgãos. 

E mais, as gestantes intemadas par problemas respiratérios apresentam major chance de 

comorbidade ou condiçOes subjacentes, como asrna, hipertensao, diabetes tipo 2, doença autoimune e 

obesidade classe Ill, alem de que as nascimentos prematuros foram signitificativarnente rnais frequente mitre 

as pacientes corn quadra severn ou critico de covid-1 9. (45,4% em relação as muiheres recuperadas da 

doença). 

Assim, diante da emergéncia imposta pale pandemia, e dos riscos severos aos quais estäo 

submefidas as gestantes do pals, peço apoio na aprovação deste projeto. 

No aspecto da constitucionalidade o projeto ore apresentado encontra fundamento no art. 24, XII da 
Magna Carte que preceitua que os Estados possuem competência concorrente corn a União para legislar 
sobre a temática da saUde. 

AJém disso, a Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, conflrmou a competéncia concorrente 
dos Estados, Distrito Federal, Municipios e Uniao em açâes para combater o COVID.19, conforme abaixo: 

MEDIDA CAUTELAR NA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.341 DISTRITO FEDERAL SAUDE - CRISE - CORONAVIRUS - MEDIDA 
PROVISORIA - PROVIDENCIAS - LEGITIMACAO CONCORRENTE. Surgem 
atendidos as requisitos de urgéncia e necessidade, no que medida provisória 
dispUe sabre providéncias no campo da saUde pUblica nacional, sem prejuizo 
da legitimação concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. 

Rua Arlindo Porto Lea!, 241. Centro. Rio Branco - Estado do Acre 
Telefones: (68) 32134052/32134053 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLER LEGISLATIVA 

DEPIJTADO DR. JENILSON LOPES LEITE 
Portanto, não existem óbices juridicos a implementação das medidas previstas neste projeto de lei 

de kHciativa parlarnentar. Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é tambern 
constituclonal em todos os aspectos formal e material, encontrando respaldo, inclusive, na prôpiia 
jurisprudênda do PretOrio Excelso. 

Por fim, sendo o tema de extrema releväncia e urgencia, contarnos corn a ajuda de nossos pares 
pan a aprovaçäo do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo. 

23 de Marco de 2021 

Rua Ailindo Porto Leal, 241. Centro. Rio Branco - Estado do Acre 
Telefones: (68) 3213-4052/3213-4053 


